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Estado de São Paulo 

EMENDA N00/ 

PROJETO DE LEI N° 528/2013 

LII MODIFICATIVA E ADITIVA 	iii SUPRESSIVA LII RESTRITIVA 

Art. 10 - Acresce o artigo 4° ao PL 528/2013 e renumera-se os seguintes, que 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 40  - A conveniada deverá enviar prestação de contas à Câmara 
Municipal e Secretaria Municipal de Saúde de forma quadrimestral.  (NR) 

Sorocaba, 20 de dezembro de 2013. 

IA 
reador 

N°  

Is 
1% 

VEREADOR JZIDIO DE BRITO CORREIA - PT (15) 3238-1144 izidiopLcn;narasorocaba.sp.goJimpresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



4u,Øxdb 	ccaéu 
Estado de São Paulo 

EMENDA N° OL 

PROJETO DE LEI N° 528/2013 

MODIFICATIVA LII ADITI VALI SUPRESSI VALI RETRITIVA LI 
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